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I TR IBUNAL DE JU ST IÇA I
I DEPARTAM ENTO DA MAG ISTRATURA ]

PORTAR IA N ' 1074 - D .M .

O PRESIDENTE DO TR lBUNAL DE JU ST IÇA DO

ESTADO DO PARANÁ ,no uso das a tribu ições que

lhe são conferidas po r le i e tendo em vista o

con tido no pro toco lado sob nO 90 .706 /99 , reso lve

A UTOR tZAR

os m ag istrados abaixo descrito s, a se afasta rem de suas funções, no período

de 25 a 29 de ou tub ro do ano em curso , p flT a partic ipar do "XXX CURSO DE

ATUAliZAÇÃO PARA MAGISTRADOS", na C om arca de G uara tuba .

1) ADR IANA AYRES FERRE IRA ,

Ju iza de D ire ito da V ara da In fância e da Juven tude e A nexos da
C om arca de C iano rte

2) ADR IANA KATSURAYAMA FERNANDES ,

Ju iza de D ire ito da C om arca de O rtigueira
3) ADR IANA MARQUES DOS SANTOS OSSIP I,

Ju iza de D ire ito da C om arca de C oronel V iv ida
4) ALEXANDRE GOM ES GONÇAL YES ,

Ju iz de D ire ito da C om arca de M angueirinba
5) AMAR ILDO CLEM ENT INO SOARES ,

Ju iz de D ire ito da V ara C rim inal da C om arca de C iano rte
6) ANTON IO CARLOS SCH IEBEL FILHO ,

Ju iz de D ire ito da V ara da In fância e da Juven tude e A nexos da C om arca
de To ledo

7) CARLOS AUGUSTO AL THE IA DE M ELLO ,

Ju iz de D ire ito Substit.lto da C om arca de C uritiba
8) CLAUD IO CAMARGO DOS SANTOS ,

Ju iz de D ire ito da V ara C ivel da C om arca de C o lo rado
9) EL lS IANE M INASSE ,

Ju íza de D ire ito da C om arca de M am borê

10) ENE IA S DE SOUZA FERRE IRA ,

Ju iz de D ire ito da V ara C rim inal e A nexos da C om arca de M ed ianeira
11 ) EUGEN IO G IONGO ,

Ju iz de D ire ito da I' V ara C ível da C om arca de To ledo

12) EVERTON LU IZ PENTER CORREA ,

Ju iz de D ire ito da V ara C lvel da C om arca de C om élio P rocó io

13 ) FAB IANE PIERUCC IN I,

Ju íza de D ire ito da C om arca de C levelând ia

14 ) FABR C IO PR IO ITO MUSSI,

Ju iz de D ire ito da I' V ara C ível da C om arca de Paranaval

15) FREDER ICO M ENDES JUN IOR ,

Ju iz Substitu to da 40 ' Seção Jud ic iária , com sede na C om arca de '



Es eran a
28) LUCIANE BORTOLETO,

Juiza de Direito da Comarca de Matelândia
29) LUCIANE PEREIRA RAMOS,

Juíza Substituta da 31" Seção Judiciária, com sede na Comarca de
Medianeira

30) LUIZ CLAUDIO COSTA,

Juiz de Direito da Comarca de Ara oti
31) MARCELISE WEBER LORITE,

Juíza de Direito da I" Vara Criminal da Comarca de São José dos Pinhais
32) MARCELO FERREIRA,

Juiz de Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Camélia
Proc6 ia

33) MARCO VINICIUS SCHIEBEL,

Juiz de Direito da Comarca de Tib
34) MARCOS VINICIUS CHRISTO,

Juiz Substituto da 53" Se ão Judiciária, com sede na Comarca de lrati
35) MAURICIO MAINGUE SIGWALT,

Juiz de Direito Vara Cível da Comarca de Guaira

36) NOEVAL DE QUADROS - (Cooráenaáorj

Juiz de Direito Substituto em Se undo Grau
31) PAULO BIZERRIL TOURINHO,

Juiz de Direito da Comarca de São João do Triunfo
38) PAULO CEZAR BELLIO,

Juiz de Direito da 2" Vara de Execu ões Penais da Comarca de Curitiba
39) RODRIGO BRUM LOPES,

Juiz de Direito da Vara Civel da Comarca de Dois Vizinhos
40) ROGERIO RIBAS,

Juiz de Direito Substituto da 15" Se ão Judiciária de Curitiba
41) ROSANGELA FAORO,

Juiza Substituta da 32" Seção Judiciária, com sede na Comarca de

M igue l S anches N e to

D ire to r G e ra r

~
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00.. Antonio ~ de Noronha OOUTORAMARlAllPAREOOA~ ____P •.•••idente
o. HélioE"IIoI'Id

2" l! •• TEAÇA&ft:IRAIDft HAROlDO BERNARDO DA SILVAWOLFf O- Cofdeiro CI60lll ~1 :;"& t~ t::.e r.E L DR, al!:RGIOI'IQDAlWEII_ "'-"
VI:e. Pr.idenle

- Sa1lI'Dea. L8urol~. - Primeira e TeteBi••
DR.IW;U"L AUQUSTOCM8ETAAIO•••. 0511'115ANTONIO JESUS FONTOURA 5'. leio•• do mk. 13,30 DR, AONALDICHJiJlINI OR.U:RQIO AAEIottAIfTCoftegedor da JUIliçll

t' eMlARA CAlh1NAL DR.LAUROAlKlJlTO FAaAlao DE MELO DR.CLA1'TOHOOUTN<l DECAMoflRoOO•. JOAGE LUIZ GUERIOS CURl QIlIMIICll8 VlflfQIn DE UlCEI'IOACOSTA DIU..DULCEMARIACEClClON-- o.... 010 SpoIIhoa:. Presidente
••• ~ .••••••••FooIjó' em. l'IUYc:u- 801II'IINHOo.. T..-o eo.t. TEIlÇAH"~1WI OR.OOSTAIARI'lOI

AELAJ."O 008 OAGlOS JULGADORES DO o. MOlICI'Gum.,a •••
DA. lIWoIASSta or ALaUOUUQUE[)n. Cküflo POfl~ Neto

~~~'frVElAA ___TRtl NAL DE JUSTIçA" SEUS
- S8\o; 0... 'Coatã Ba,,~ _ 5" l"'lu do mé ••

~ .\'iI 'M tl'!!'aB !IM r'L ....
OESEMIlA,RGAOORU, DIA DA SEMANA, E

13,30 1llN•• OflMOI'lA£8l.EITr:LOC:AL DA' SEUOU.
Ofl CAlIJTOPER£lRA DA. IIOJEJOa DEMCHJlt2" c.AIru.AA CRII11HAL •••• "OH. o..t. P••••••• OAA.orNsr: IMIl1'If'llI"'RAOOA1°cAMARAoIVE1. 0-. NuJl<!lOldo Na8::l..-lo - Prellidento OU"'RTQ-FEIRAa M WAl..llOMlIOHAMUI'I0.... Pacheco ROÇh..I- PfeeOen1o o-. Trotta TeIeI
lERQRRA ÇAMARA oIyE!

•••• "lMo. _lo "-116-O•. ury_ lopee Del. Ca,IotI HalhTl&nn QU!NI"A8.FE!1'I.A8
O•••. Vidal CoefIo De8. Temo Chef ••••• A. IVANklRTOlETO_",-,,1o

MºJ~WMt::\'Ui1'_Mp!!:!-
Oes. AnloNo Pr-'o FMho - Sal8 'Oes. 188LM~_ s-. __ do rré8. DA,OOMNaOS RAMlN,t,

DA,lJoIo JA DEMACEDO- Sala "Oe8. Cost. B.oIJOI"- 3'. In •• do rn6s. 13030 haf ••
OflIlOOl!:RlOODI!U«) DA,EU aouZA13030hOlu

GRUPO DE cAMARM; CRMNAlS 8&1 -o... e-Io P\fl•••• DA.MLAN DE MOURA
T'f"CAU'ElRAI DA,lOEYoIoHLOPE'

o.. N•.•••••do N&8cimento- Pr •••idoon1o _'"Dee.ea ••• ""' ••••2° CÃMARA oIve.
OUIWTAS.FE!RAIo.. Oarcy Nn_ de Melo _ P",eidenI. o.. 010 SpotIhoLt QUARTA CAMAM dYE!

O•. AllaIf P.I~1IXl ee.. T8deu ee.1a OA,aEROIOAOOAlQUEa_ ""-te TJ'BÇf]8A Ç.lM.&B' CBMH'!o •••. Angelo latia, Doa. TrolIa T•••••• DA.ClAn"OIrl00UTl1\8f()DE CAMAROO
g:::~~W'T08A_P_DA,AlJ'I ~ IOIRIM«)OOll. Sidn8)l Mex.

e..., Moa:i.-Guirow ••••
McoaT .•.••••.R"DlI DR._RkARAM- SaIll1:>8., Co8l. BoI'OI" - •••• I"', do mêa.

DeL Ckltário Portugat Neto U'''OH.AIriIio'''fij. DA.CUNHANUSl3:3OhOla
QW,RT.u.nJ •••••• _ '1 lM .~~ •.•0.... Ca,a. HoII••••nn

n••.••••~,. c.I.MARA dVE1. Del. Telmo Cherem

~m =2 l5> .-."" QUARTA o.lMARA fftW:IA!o •••. Jae". San-to _ Prea!eflle - SaI8 -0...., CloIArllIPOflugal' _ Prime!,. e len:eir.
OA.TUFl..,.,ACItlRu«) OR,CAItoI'>O'MAAQUf:I.~Oae Nerlo5pM •• 1o F."n. 4" lei ••• do mM. 13,30 hot ••.

ORA,OJHCHT" TONOWO.,... RegiJ\ll 1.101180Port ••• OR,ARriOKNClEAI'I
OR, E'AAClt. ~UWIOae. Ruy f""'ardo de Oltvei,. 00HSa)f0 DA MAQlSTRATURA OR.Eoaott VID"L!'mO
OR, "'IRIr",lOOaJELA ALVEa

a::s. SVONEYZotJlI'>l,_PR£SIOENTE -~.---- SeI, "lMo. P"",,- Jú •••••r"- Sala ~.l •• "'. Beviao::qUII- 3'. IH", do 1'roI't8.
OU"RTAS-FEIRAa OVlNT.•••• R:lR.U13:30 1>01•• a::s. nv" VoOl,FF- VICE-PAESlDElolrr

a::S.OSlI'l!S FO~TOlJFIA_CORREGEOOI1--GEAAol
GBUPOS pE clMAWÇB!MJ!M,1S•• CÃMARA oIva. OES.•••CCÁClOCAAe! sFlTAclM,"B! Qyfl u, •.••._I. RI_ de __ "

De., T,oi&no Netlo - P'fISÔIfn1o DE5.MO"ClROUMAAÀES - OR.~J«lE.Q"LV"'_~1o
l' GRUPO. '0 E l' çlMu!3 CRIMjNA!SO.,., W.ndeor18tR880t>de DES,ocr AVOVololElXO OltCARVluo DASILVEIRARU<l

O •. O;\8yio Valaloo DES. .wTCIfol1OPRADOFIUiO ORA,AHN'f MAI'IYKUIa SERRNoIO l' E 3' OUAl'lrQ-FE!1IAS
O•••. DMJnlIIKenIef DES.RUYFE/WAAlOODEOLHEI'" DR, IlAIT"'N0JN0EaSA

OR, LUIZCEZARDEOUVf:JR"_ ~_
- Sala~. taal&t;8evllaoqua _ 4'" IH •• do mh. - Sal&"o... uwo l.opH" - 2 •• loir•• do méa que SeI. "OH. .••••.•"0 11-116"

DR, lIONl!JOa DEIIIQfJI(&EWNJ •••SoFEr••••••
Olt LEONAIIDOW8TOS'"13:301>o<u anIacedem Soado Admlnirll'81iv. do OrIl60 Eepecial
DR.HlROIf: ZEN

5"CÀMAAAdvEL OFIGAo ESPECIAL sÊTI4AÇÁMAMctve
ORA.DE,.aE ••••••RT!!OIS!Rl'lUDA

o..Nun •• doN_1O o-U_L_ OR,~~MRWUO"~.~~
OR, ""NA URMI0.., Anlonio ao..- da S •••••- P'e-8idente OR, fl8QUELPEsa0 •••RUtOo..~z.q,. o..Ocurt>Pa1I.ç._ OI'l.PAEaYUMATTAI'I OR,CUMiA "IASOM. F18"'Y f"'J\IInd.

o..OtoSponhcll Dos.J. VIdolCoeIIo OR,EDUAIIDOU«l atJENO FAWlo«>f:a DR,W!I.OONIIIOHAIillUR0... Cyro Creme
o..SlvaWaIIf o..~_u.z SeI. --o.. CoN ""'1eI-

rQRlIpg. Z" F" clM!B'" CRIMINAIS~~é1.o.:'1:~"ropetl" _ 3'a r.as do mês. Deo.OsitIoF•••1O<'. 0.. c..Ioo -...... llEWNJ"I.-.R:!Il4S
:li E 4'QU .•.RT.•.•• Ff:1I'I.Uo..r,~""",,, 0.. r •.••• o. •••••13;30hor ••

o-.Oen:,~_","Molo o.."-'9oloZ_ QfTAVAdMABA çtvE! DR. JAIR R.o\M08lIF1AQA.~l.--- o-.~cIo~. OR, RAFI<a ,foUQUSTQColSSET.&Bl_""-- Ofl EU or IOUZA6' CÀMARA,dva.
o...r-..Cool.o o..J-...S..io OR, lltltQlO ARE_RT OR. CAMPO' MARQUESO ••. Aocá:;;o Carrt>i _ P,esidente ORA.IlULCEMARI!CECOON OR, MilAo'llDE MOURA

Oes. Newton Lu.z o.,~e-bI o..F!oIUf)'F_
DR,PolANA8.SI!aDE ~IUClUEAOUE ORA.CO"lOtTA TOI\8DLOo..Pa:;1lecoFb:;1le O'.C"oQ ••••• e.a.-o-.P_J_ OR, ERACU:, ME88lAIOae. ,,",oniD Lope" do Noronh.

o-. r,"""r •••• o-.-'IO~<Io SEOJNJ .•.•.FElR,U OR, !DEVoIoHLOPESO.. Cold •••.o Cl8Yo
o-.t.l-*Gume-_ ".~ OR. AlRlr"'LOOaUlA "'LVES- Sala "Oee. uuro Lopee" - 4'a 1ft •• do 1flI!la.
S:8ll1'Des. Clolário POfIug&I'_ P,ime ••• o 18l'08i•• GRUpo!! PECÀMAM" dVF!!J QBUpoodVE!!l13;30 Iloru
8'. _as do rms. SesMo ConttonciOll.s_ 13:30 horn lleI. -0.. .••••Met. RIo. o.~.

SeI. "lMo. _'" l'Ii_ ••o ~.
• GRUPO DE CÁMARAS dVE!S - Seguflda e qUIII\a 6" I••••• do mM

" GRUpo _1' E SI ÇiMABAII QVE!$ lOQBUPQ. fOf 61 clMAMSdVBSD•••. P8C1>eooRcx:h&. P"osidenre - SeesIo Ad••.•nilltJa1iv. - 9:00 hot ••
,. E )I OO!HTA8-F£1RA8 l' E 3' QU!NTAI-FE!RAa081. U!y._ l.op85

TRlBUN"'L PL8IIO
DR,MARIOI'IAU_ "--t, r QRllPO." E •• cAMARM QfvesOes. VIdaI Coet'lo

OaNun.doN_!o o-.AngoloZ_ OR,OU"'RTEMEDElA08 l'r:SOTf:~IRAIDIIS. J.". Sarrio
0.. SI'NT z.q,. O-.AnlonloGor.-<SeSh. OR,RONALDSCtCJl.MAN

3 IGRUPO .,)1:EI' cAMABA$ QVE!$
Oes. N6fio $pes8ll1o Fer,eir. 0..0t0~ o.....•••s.. •• OR,LAUROAU<JU8rQFAlRlClO DE Mi!LOOM" Regin& Aton80 POfIes

o-.ShOW"," O".F.......,. F••••..- 01'1.TUAMAAOHRUlO :li E." QUlNTAa4'E!••••••De. Antonio Predo Filho
Deo.Ool•• F•••""",. O'.O"oQ ••.•• 0A,,,,FV«lOlJaT,wo KI«lERR

•• gRllPO.f' FrciMASU ç(ymO•. Ruy Femanclo de O*vei<. o..r,,..,.,_ o-. w_-...... OR,£DION VIO"'LPIlVTO
21 E 4' Tf:AÇ!S-FE:1R,U- SaI&"o- Clol.trio Porlu!Jel' - Primeir •• Jen::eira o-.D"""N_det.lolo o.,An!&>IOL~de DR,MAACU8"!NaU' DE LACERDACOarA

5', leirae do mAis- 13,30 110<... • o-.N\elrP_ ~"'O'I'" ffP~~MABUçlVE!S
QRUPO!t CflI•••••AIS

o-. ToÓOUCool.o D-.~v •••••• ••••• Deot._. Bl_ 0._.
" GRUPODEcAM"'BA5cjVElS ---- o.._.,.M, ••

" QR! !po." F3' Ç1MAB" MMNA!3008, T 'oillllo Helio - P'eaiderrto D-.P~R<.dIe 0.. DIm.- K••• OR,A:ANANlO VIO.u.DE QUVElFIA- __ lO
l' ! 3' OU•••RT4&oFI:!••••••Oes. Oarcy Naa.eo de Melo o-.T,,,,,,,T ••• O'.N_~F..,._. DR, MOAAEal.lITE

Oa, "'~IOi,Pfl~uccl Oee .M _G uO 'n ._ D-._~_ OR,CRlaTOPERE!RA r QBlIM. r f •• çAMABU GAlMNA!/JOes. Angelo llltl.' 0., LIy-. Lopoo Do!s'.R<eoi>-e_P<noo 01'1.W:"'OU "LV'" 21E" OO.•.RTQ-FE' ••••••OR.CARVlUODA SILVEIRARU«)o •. W.nderlel R-...de o..OcurloI'ortJQol,..., o-.C<od_oO_
ORA.AHN'f MARYKUU """AIk"m,1iZFm;'.=QIlQO ••. Oct.tllio V.leio.o Deo.J, V\<l8ICooI>o o..-..",_~ 01'1.RlUT_ OONDE•••••.o- Sidnev Mor.

o-. "-'"' WI o..F\ryFe-n-oodeDes. Dilma.- 1(81. o...e-HoI'ImoioIn O tN •• , ~ 'ff'& i,.;rW ;a !~u 'A !lJdYF!3 088: o ~ <loe...-. Cfo;.oI,~'o an."", •••
O'.T._O" •.•• Cltr-.Crl ••••••• ...,..... """"-10 __- SaIll1:>8.. CloIllfio Porluga/" _ Se9Und& e qWlrl.
Salll " l:)n . Ctol.iflo POfIu9aI' - Se&sOo8 roolítsdl8 OR, r<lAHlKIRTOLETO___ -~ ••••-"'" -..... HcrifloJ'090-..loII P'W 'S', letfu do"'. 13,30 hotal
medl&nle COfIVOC&çIo
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Cruzeiro do Oeste

16) GABRIEL LEONARDO SOUZA DE QUADROS,

Juiz de Direito da Comarca de Corbélia
17) GIV ANILDO NOGUEIRA CONSTANTINOV,

Juiz de Direito dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Comarca de
Cascavel

18) HELIO"CESAR ENGELHARDT,

Juiz de Direito da Comarca de Rio Ne o
19) ISMAIR ROBERTO POLONI,

Juiz de Direito da Comarca de Uraí
201 JAQUELINE ALLIEVI,

Juiza de Direito dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Comarca
de Cascavel

21) JEDERSON SUZIN,

Juiz de Direito da Comarca de Cho inzinho
22) JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON,

Juiz de Direito da 4" Vara Cível da Comarca de Londrina
23) JESSICA VALERIA CATABRIGA GUARNIER

Juiza Substituta da 57" Seção Judiciária, com' sede na Comarca de Santo
Antonio da Platina

24) JOSE LUIZ DOSCIA TIl,

Juiz de Direito da I" Vara Cível da Comarca de Francisco Beltrão
25) JULIANO ALBINO MÂNICA,

Juiz Substituto da 29" Seção Judiciária, com sede na Comarc~ de
Cianorte

2&) KELL Y SPONHOLZ MOLETA,

Juiza Substituta da 60' Seção Judiciária, com sede na Comarca de
Wenceslau Braz

27) LIA SARA TEDESCO,

Juíza Substituta da 56" Seção Judiciária, com sede na Comarca de Nova
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42) RID ANTONIO CRUZ,
Juiz de Direito da I' Vara Clvel da Comarca de Campo Mourão

43) RUTE LEMUCCH CASTILHO;

Juiza Substituta da 48' Seção Judiciária, com sede na Comarca de

Toledo
401) SANDRA BAUERMANN,

Juiza de Direito da Vara Criminal da Comarca de Toledo
45) SANDRATAMARA GAYER,

Juiza de Direito da Comarca de São MiRUel do lRUacu
46) TELMA REGINA MAGALHAES CARVALHO,

Juiza de Direito da Comarca de Nova Fátima

47) TELMO ZAIONS ZAINKO,

Juiz de Direito da Comarca de Ibaiti

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE mSTlçA DO

ESTADODO PARANÁ,no uso das atribuições que

lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no protocolado sob n° 90.419/99 resolve,
AUTORIZAR

o Doutor RODRIGO OTÁVIO RODRIGUES GOMES DO AMARAL, Juiz de

Direito da Comarca de Ribeirão do Pinbal, a celebrar o casamento civil de

ÉRIKA DE SOUZA ROMANINI e ALEXANDRE DA SILVA FERREIRA, a

realizar-se no dia 25 de setembro do ano em curso, nesta Capital.

Curitiba, 21 de setembro de 1999.

Curitiba, 21 de setembro de 1999.

SYD~ZAPPA
Presidente

PORTARIA N' 1075 - D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE mSTlçA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que

lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no protocolado sob nO92.223/99, resolve

AUTORIZAR

o Doutor JOÁO KOPYTOWSKI, Juiz de Direito da 2' Vara do Tribunal do

Júri da Comarca de Curitiba, a se afastar de suas funções no dia 13 de

setembro do ano em curso, para, sem prejulzo de suas demais atribuições,

tratar de assuntos de interesse da Justiça, na cidade de Brasllia-DF.

Curitiba, 2l de setembro de 1999.

~
SYDNEY DITfRICH ZAPPA

Presidente

PORTARlAN' 1079 - D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE mSTlçA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que

lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no protocolado sob nO75.528/99, resolve

CONCEDER

aos magistrados adiante nominados, 30 (trinta) dias de férias, alusivos aos

penodos e época de fruição a seguir especificados:

Curitiba, 21 de setembro de 1999.

SYD~PPA
Presidente

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADODO PARANÁ,no uso das atribuições que lhe

são conferidas por lei e tendo em vista o contido no

protocolado sob n° 84.191199, resolve

CONCEDER

ao Doutor MARCELO GOBBO DALLA DÉA. Juiz de Direito dos Juizados

Esp~ciais Cíveis e Criminais da Comarca de Foz do 19uaçú, licença por

mottvo de falectrnento de pessoa da famllia, no dia 19 e manhã do dia 20

de agosto do ano em curso, de acordo com o artigo 88. inciso lI, do Código
de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná.

POltodo ._.d.

I AMELIA LOPES CORDEIRO,
Juiza de Direito da Vara da Infllncia e da Juventude 2° de 1984 18/09/99

e Anexos da Comarca de São José Pinbais
) HAROLDO DEMARCHI MENDES,
Juiz de Direito Substituto da 30' Seção Judiciária da 1°de 1997 13/09/99

Comarca de Foz do i1ruacu
) MAGNUSVENICIUS ROX,
. Juiz de Direito da 4' Vara Cível da Comarca de 2° de 1991 18/10/99

Ponta Grossa

~
SYDNEY DITTRlCH ZAPPA

Presidente

PORTARIAN' 1080 - D.M.

Curitiba, 21 de setembro de 1999.

Curitiba, 21 de setembro de 1999.

Curitiba, 21 de setembro de 1999.

~
SYDNEYDITTRlCH ZAPPA

Presidente

PORTARlAN' 1077 - D.M.
O PRESIDENTEDO TRIBUNAL DE mSTlçA DO

ESTADODO PARANÁ,no uso das atribuições que

lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no protocolado sob n° 85.267199, resolve
AUTORIZAR

o Doutor LUIZ TARO OYAMA, Juiz de Direito da 17' Vara Civel da Comarca

de Curitiba, a afastar-se de suas funções nos dias 25 a 27 de agosto do ano em

curso.

PORTARIA N' 1076 - D.M.
O PRESIDENTEDO TRIBUNAL DE mSTlçA DO
ESTADODO PARANÁ,no uso das atribuições que

lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no protocolado sOb n° 90.231199, resolve

AUTORIZAR

o Doutor JORGE DE OLIVEIRA VARGAS, Juiz de Direito dos Juizados

Especiais Cíveis e Criminais da Comarca de Curitiba, a celebrar o

casamento civil de CAROliNA LOVATO e MARCELO VARDANEGA
RIBEIRO, a realizar-se no dia 05 de novembro do ano em curso, nesta
Capital.

SYD~ZAPPA
Presidente .

~
SYDNEY DITTRICH ZAPPA

Presidente
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DESPACHOS DA PREsm ltNCIA

DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA

20109/1999.

RELAÇÃO N" 33199

~ROTOCOLO : 11.263/99

INTERESSADO: Rmnero Tadeu MadwIo

ASSUNTO: Requer GTatificação do Direção de Fórum

DESPACHO: "I - Indefiro o pedido de recoosideração, ccmcanle parecer de fl'.18. n • Ao

llepaztanBrtD da Majpstmura, para os fios devidos. Curitiba, 16 de _ro de 1999. Sydney

Dittrich Zappa . P..,,,deote do Tribunal de Justiça ".

PROTOCOLO: 61.847/99

INTERESSADOS: Edj;anI Luiz Cavalcanti de A lbuquerque, Pres;deote da Ordem dos Adwgados

do Brasil- Seção do Estado do Paraná

ASSUNTO: bitenl p Pedido de Designação de um Juiz Auxiliar para a Vara Cível da Ccmarca de
Comelio Procópio

DESPAc,u0 : "1 • ~O to o parooer supra para, DOS termos da informaçio de fls. 14/15, prestada

pe~~. Jwzo da Vara ClVel da Comarca de Comélia Procópio, indeferir. pretensão.2 - Arquive-se.

Cunnba, 13 de sdembro de 1999. Sydney Dittricb Zappa . Pres;deote do Tribunal de Justiça".

PROTOCOLO :76.142/99

INTERESSADO: Maria Lúcia de Paula Espindola

ASSUNTO: Requer Férias

DESPACHO : "I • O pedido "'cootr:l-se prejudicado, face o exattido no pro<oooIado sob o"

76143/99. 11 - Ao ~Jtammto da Magistntura, para os fins devidos. Curitiba, 09 de sdembro de

1999. Sydney Di_ Zappa. Pres;deote do Tribunal de Justiça".

PROTOCOLO :83.241/99

INTERESSADO: Sign< Heloyoa V iaooa Fa'"

ASSUNTO: Requer Férias

DESPACHO: "Aguarde-se melhor oportunidade. Curitiba, 16 de """"bro de 1999. Sydney

Dittrich Zappa. Pres-" do Tribunal de Justiça".

PROTOCOLO :81.273/99

INTERESSADO: o..,ise Damo Cornel

ASSUNTO: Requer Férias

DESPACHO: "AguardHo melhor oportunidade. Curitiba, 16 de setembro de 1999. Sydney

Dittrich Zappa. Presideote do Tribunal de Justiça".

QQ~.. n D
PAULOJOSÉD;~UE

Diretor do Departamento da Magistratura.

IDEPARfAMENTO ECONÔMICO E FINANCEIRO I
DEPARTAMENTO ECONÔMICO E FINANCEIRO

RELAÇÃO N".: 59/99

Protocolo n°.: 64.442/99 - Requisitante: Juízo de D ireito da f Vara da Fazenda Pública

Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. - Referência: Autos

de Ação Ordinária de Cobrança n.o 11.755.- Interessados: WANDA MARTINS DE

OLJVEI~ Adv.(a) O r.(a) M arco Antônio de Souza e o INSTITUTO DE

PREVIDENCIA DO ESTADO - I.P.E . Adv.(a) D r.(a) Joel Coimbra. Despacho: I _

Avoco os autos n.o 16.626 de Embargos à Execução, ajuizado pelo Instituto de Previdência

a Assi~tência ao.s Servidores do Estado do Paraná contra W anda Martins de O liveira, para

que seja reexammada por esta Corte a sentença proferida nos mesmos, tendo em vista que o

art. 10. da Lei n.o 9.469, de 10 de julho de 1997, cristalizou a necessidade de se submeter

ao reexame necessário a sentença proferida contra as autarquias e fundações públicas
(diploma instituido pela Medida provisória nO 1.561-2, de 14.02.97). Ressalto que, não hà

como ~.izer do trânsito em julgado da sentença proferida nos embargos (fls. 50/41-TJ).

como Ja de longa data a Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consagrou, na sua

Súmula 423: "não transita em julgado a sentença por haver om itido o recurso ex oiftcio, que

se considera interposto ex lege ". Fica, portanto, prejudicado o andamento do procedimento

de expedição do precatório, tendo em vista estar ausente o requisito constituído no inciso

VI, do art. 276, do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça. 11- Outrossim , determ ino

ao Departamento Econôm ico e Financeiro o cancelamento do presente precatório devendo
quando da solicitação de pagamento, ser novamente prenotado, acompanhando a orde~

cronológica desta nova autuação, evitando destarte qualquer argüição de preterição em
futuro pagamento. 111- Intimem-~. IV - Após. voltem para arquivar neste Tribunal. Em
17 de setembro de 1999. Presidente.

Protocolo n°,: 81.174/99 - Requerente: M aria Lúcia Zanetti Schabatura Adv.(a) Eliud

José Borge.s. Requerido: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. _

Assunto: Reql.er reconsideração da decisão que determ inou o cancelamento do precatório
requisitório n.o 27.803/99.- Interesudos: MARIA LUCIA ZANETII SCHABATURA

Ad~.(a) Dr.(a) Eliud José Borges e o ESTADO DO PARANÁ Adv.(a) Dr.(a) Joel

COimbra. Despacho: 1- Trata o presente protocolizado de pedido encam inhado por Maria

Lúcia ZaneH i Schabatura, através de seu procurador Elliud José Borges solicitando

recon~ideração da decisão de fi. 68 TJ, que determ inou o cancelamento d~ precatório

expedido contra o Estado do Paraná, por ausência do trânsito em julgado da sentença

proferida em sede de embargos à execução, por não ter sido submetida ao reexame

necessário, em desacordo ao contido no art. 475, 11,do Código de Processo Civil. Sustenta

a requerente, que o inciso VI, artigo 276 do Regimento Interno deste Tribunal nada tem a

ver com reexame necessãrio de setença, tratando apenas de traslado tle procuração e

também nos demais incisos, não exige comprovante de reeexame à decisão sobre embargos

(276-111), mas somente o reexame com relação a sentença condenatória (276-1). Aduz

também que segundo as notas 11 e 12 ao artigo 475 do "CPC e LPV" de Theotôruo Negrão,

30" Edição, o reexame tem lugar tão-somente quando as liquidações são feitas por

arbitramento ou por artigos (lIA 441187). "Não é assim no caso de liquidação por simples

cálculo do contador" (RTFR 143/43, RJTJESP 103/122) e que "'A decisão interlocutória

não enseja reexame necessario pelo Tribunal" (RTJ 75/747, RT 494/148, RF 254/269).

Primeiramente, é relevante salientar que as considerações da requerente sobre o Regimento

Interno são infundadas, tendo em vista o dispositivo usado pelo advogado já ter sido

alterado pela Resolução n.o 08/97. Outrossim , m ister se faz dizer que o Regimento Interno

exige, em seu artigo 276, inciso VI, certidão de trânsito em julgado das decisões

mencionadas nos itens I, 11e V . E todas as sentenças, inclusive em sede de embargos, em

que o Estado é sucumbente só transitam em julgado quando submetidas ao segundo grau de

jurisdição. Theotônio Negrão, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor,

30" Edição, na nota Ii do artigo 475 diz: "Art. 475: 11. Toda seteuça está sujeita ao

disposto no art . ./75. desde que ver{ficadas as hipóteses de seus incisos: sentença definitil'G

(art. 269) ou terminativa (art. 267: ne.~.test'ntido: JUTJ/~SP (99/207): sentença no processo

de conhecimento, no processo de execução ou no processo caute/ar: 1I0S embarKo.~'a
execuçlio. em ação de u.\7Icapião,1I0S embargos de terceiro. etc. exceftlam-se a.~'causa.~'de

alçada. " Então, a regra que impõe o reexame necessário aos entes públicos (Uniào, o

Estado e o Município) é providência imperativa. de aplicação congente, desde que nenhuma

outra norma específica disponha em contrário. A intenção do legislador foi unicamente

proteger os entes de direito público contra demandas infundadas, e confirmadas pelo Juizos

de 10 grau, e que possam levar a reais prejuízos aos cofres públicos, sendo que essa revisão,

somente se opera nos lim ites do sucumbimento da Fazenda, vale dizer, naquilo em que o

processo operou em seu desfavor. Sustentam Alfredo Buzaid, Nelson Neri Junior e

Mendonça de Lima "que não ,; exeqüível a .\'etellça enquanto nlio cOI!firmada pelo

Tribunal". Decorre daí, portanto, que o "reexame necessário nào é 11mrenlr.W) e qUi!se

lrata de uma condição de eficácia da setença. " (Recurso "Ex Officio - Reformatio in

Pejus" - Revista de Processo, n,o 61, ano 16, p. 3G8). A orientação jurisprudencial do

Supremo Tribunal Federal é de que não há como dizer do trânsito em julgado da sentença

proferida nos embargos, como já de longa data consagrou: "Súmula 423 - Não transita em

julgado a senlença por haver omitido o recurso "ex oificio ", que se considera interposto

"ex lege ". Neste sentido o Superior Tribunal de Justiça reconheceu a obrigatoriedade do

reexame em acórdão, onde o em inente M inistro Hélio Mosimann, teve ocasião de enfatizar

em seu voto proferido no Recurso Especial n,o 166.793-SP, publicado do DJ de 14,09.98:

Execução - Fazenda Pública - Improcedência da ••embargos - Reexame obrigatlÍrio -

Expedição de oficio requisitório - opor/unidade. Sendo a decisão submetida ao reexame

necessário, por força do disposto no ar/. 475 do Código de Processo Cil'il •. ~ão inefica:.e.~

tIS aJos de Iiquiilaçw} eventualmente praticados, devendo a expedição do "fido
requisitório aguardar () pronunciamento do tribunal. Já de longa data, desde o antigo

Tribunal Federal de Recursos, jâ havia assim sumulado: "Súmula 34 - () duplo grau de

.lurádiçlio (Código de Processo Civil-, art . ./75. 11) é aplicuwl quando se trata de sentença

proferida comra a Unh;o, o Es/ado e (}Município, só incidindo. em relação as alltarqlli{l.~'.

quando estQ.\'jórem .\lICtlmhentes na execução da divida atim (Cádi/{o de Proce.Ho O,'il,

art . ./75. IIIF'. A norma contida no art. 475, do Código de Processo Civil é cogenle

"dewndo recair em toda e qualquer sentença de primeiro grau. de mérito 0/1 não. t'X£-.t'~úo

aos inc:i.\'OsI e /1/ que se restringem. às de mérito. em proce.~''iOde c:onhecimell1O

independentemente de rito, no processo de execução. em liquidação de sentença. em

embargos à execução 011 em embargos de terceiro.'i". (Revista de Processo - n,o 27, pago

157). Neste sentido: "Não é, portanto, exeqüível a setença. neste caso, antes do reexame

necessário (RTRF - 3. região, 17/89). M ais claro, A raken de Assis, Manuel do I'roce.\',\"Ode

Execllçlio, RT, 5. edição, p, 696, onde diz que "a .se/ença proferida contra a Fazellda

Pública sempre se .mjeita a reexame necessário. haja 0/1 não recur.\"(}volllntário .... ". Os

Profs. Luiz Rodrigues W ambier, Flâvio Renato Correia de A lmeida e Eduardo Talam ini

seguem a mesma regra, afirmando estar "o seti!nça que rejeitar. 011 julgá-Io.'i

improcedentes, sujeita ao reexame necessário (art. 475, 11) ". (Curso Avançado de Processo

Civil- 20 volume - RT, 1998, p, 348). W ashington de Barros Monteiro (Curso de D ireito

Processual C ivil, 22. edição, vol. 2, p. 261) também comenta: "g} Quando hOIll't'roposição

de embargos pela Fa:.enda Pública. o seu processamento serafeito de conformidade com o

disposto no art. 740 e seu parágrafo único. Se a se/ença desocolher a pretensão
fa:.endária, ensejará () duplo grau de jurisdição (Código de Proce.'i.w Civil. art . ./75. li/) ...
Moacyr Amaral dos Santos (Primeiras Linhas de D ireito Processual C ivil, 18. edição

atualizada, vol. 3, p. 279) explica que "o setença proferida no.'i embargos da Fa:.euda
Pública. se rejeitá-los. esta sujeito ao duplo grau de jurisdição. não prodllzindo efeito

senão depois de confirmada pelo Tribunal (Código dI! I'roce.l(W}Civil. art. 475. 111). De lal
forma. o respectivo precatório será expedido após o trânsito em julgado do acórdão que

houver confirmado a set11ença.,. Neste diapasão Paulo Furtado, Execução. n. 196. p. 263,

menciona a falta de oposição de embargos pela Fazenda, o que jamais se conduziria a causa

a 20 grau; mas, convém ponderar que a «decisão" aludida no texto e a que foonou o titulo,

necessariamente sujeito ao duplo grau. D iante do exposto, INDEFIRO o pedido de

reconsideração, mantendo a decisão de fls, 68 Tl Intime-se, Retornem ao arquivo deste
Tribunal. Em 17 de agosto de 1999. Presidente.

Protocolo n°.: 91.817/98 - Requisitante: Juízo de D ireito da 4' Vara da Fazenda Pública

Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. - Referência: Autos

de Ação Ordinária de Revisão de Pensão n.o 16.152192.- Interessados: EVA DE FÁTIMA

DE SIQUEIRA Adv.(a) Dr.(a) Carlos A lberto Pereira e o INSTITUTO DE

PREVIDÊNCIA DO ESTADO - I.P.E . Adv.(a) D r.(a) Joel Coimbra. Despacho: I -

Considerando que na ação de conhecimento (Ação de Revisão de Pensão n.o 16.152192)

não hâ como falar do trânsito em julgado da sentença condenatória do IPE, pois está

pendente de julgamento o recurso de Agravo ~e Instrumento pelo Superior Tribunal de

Justiça, na forma das informações de fls. 63 e 71 - TJ. 11- Por outro lado, também não há
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DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

Decorrido o prazo recursal, á elevada apreciação

do Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente.
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E DIST. DE SOFfW ARES

pelo valor total de RS 87.428,00

COM.

LTDA.,

III - JULGAR VENCEDORA da Tomada de

Preços nO 11/99, por atender os requisitos fonnais e apresentar o

menor preço nos itens licitados (I e 2). a proposta da empresa

IV - SUGERIR A ADJUDICAÇÃO á empresa

vencedora do objeto da presente licitação.

DISOF1WARE

APLICATIVOS

(oitenta e sete miJ, quatrocentos e vinte e oito reais).

I - Tendo em vista o que consta do presente protocolizado,
notadamente do parecer n° 104/99, da Assessoria Jurídica do Departamento do
do Patrimônio, bem como na infonnação de bloqueio n' 025/99, da Divisão de
Contadoria Geral do Departamento Econômico e Financeiro, AUTORIZO a
realização de upgrade do equipamento HP 9000 T500 para o modelo HP 9000
T600/l, através da Empresa HEWLETT-PACKARD BRASIL S/A., abrangendo
OI (um) processador RISC PA 8000 de 64 bits, clock de 180 Mhz, da opção OI
de fls. 17 da proposta, no valor de R$ 57.000,00 (cinqüenta e sete mil reais), e a
instalação de 02 (duas) interfaces Fast-Wide-Differential SCSI-2 HP-HSC, 02
(duas) controladoras de Array para AutoRAID com 96 MB de Cacbe, Auto-

RAID 12H para montagem em rack, fonte de alimentação redundante, 07 (sete)
unidades de disco de 09 Gbytes Fast-Wide-Differentíal SCSI-2, 02 (dois) cabos
de 5m, 68 pinos bigh density e OI (uma) unidade de fita DLT4000 (backup), da
opção 03 de fls. 18 da proposta, no valor de RS 131.647,00 (cento e trinta e tun
mil e seiscentos e quarenta e sete reais), perfazendo um total de R$ 188.647,00
(cento e oitenta e oito mil e seiscentos e quarenta e sete reais), com fulcro no
artigo 25, inciso I, da Lei nO8.666/93;

I - Ao Departamento Econômico e Financeiro;
11 - Ao Departamento do Patrimônio.
Em 3 I de agosto de 1999.

I - Tendo em vista o que consta do presente expediente.
uotadamente do parecer o' 107/99, da Assessoria Juridica do Departamento do
do Patrimônio, e da informação n° 152/99, da Divisão de Contadoria Geral do
Departamento Econômico e Financeiro, AUTORIZO o pagamento do valor de
R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), a titulo de prorrogação da locação do
imóvel, situado á Avenida Paraná n' 188, na cidade e comarca de Ibiporã, de
propriedade do Senhor ALI NASAEDDINE GEHA, correspondente ao periodo
de 25 de junho á 09 de julho de 1999, com fulcro nos artigos 24, inciso X e 54 da
Lei nO8.666/93, combinados. Com a Lei do Inquilinato n° 8.245/91;

11 - Ao Departamento Econômico e Financeiro para bloqueio;
III - Ao Departamento do Patrimônio;
IV - Publique-se.

Em 15 de setembro de 1999.

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

RELAÇÃO N° 150/99

Prol 01366/97 CHEFE DA DIVISÃO DE SUPORTE TÉCNICO DO

CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS,

RELAÇÃO N° 151/99

Prot.93.082/98 - JUÍZA DE DIREITO DIRETORA DO FÓRUM DA

COMARCA DE IBIPORÃ-PR.

/~~~u'-_
MARCO ANTONI~"~SSON

Presidente

como se falar do trânsito ernjuIgado da sentença de embargos (fls. 35/39 TJ), pois o an, 10,

da Lei 0.
0

9.469, de 10 de julho de 1997, cristalizou a neçessidade de se submeter ao
reexame necessário a sentença proferida contra as autarquias e fundações públicas
(diploma instituido pela Medida provisória n.o 1.561-2, de 14.02.97). A Jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal consagrou, na sua Súmula 423: "não transita em julgado a

sentença por haver omitido o recurso ex officio. que se considera interposto ex lege ". Fica,

portanto, prejudicado o andamento do procedimento de expedição do precatório, tendo em
vista estar ausente o requisito constituido no inciso VI. do art. 276, do Regimento Interno

deste Tribunal de Justiça (trânsito em julgado das decisões mencionadas nos incisos 1 e V).

111 - Deternlino ao Departamento Econômico e Financeiro o cancelamento do presente

precatório devendo, quando da solicitação de pagamento, ser novamente prenotado,

acompanhando a ordem cronológica desta nova autuação, evitando destarte qualquer

:trgüição de preterição em futuro pagamento. IV - Avoco os autos n.o 26.768

de Embargos à Execução proposto pelo Instituto de Previdência a Assistência aos

Servidores do Estado do Paraná contra Eva de Fátima de Siqueira, para que seja

reexaminada por esta Corte a sentença proferida (fls, 35/39-TJ), tendo em vista apliação do

inciso li, an, 475, do Código de Processo Civil Brasileiro a este caso. V - De-se ciência aos
interessados, Em 17 de setembro de 1999. Presidente.

CURITIBA, 6". FEIRA, 24/09/1999

RESENHA N° 13199.

Protocolo n°.: 5.194/99 - Requisitante: Juizo de Direito da 2a Vara CiveI da Comarca de

Campo Mourão - Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. _

Rererrncia: Autos da Ação de Execução de Título Judicial n.o 793/96 .• Interessados:

V.R. LOPES E LOPES LTDA. Adv.(a) Dr.(a) Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar e o

.l\IUNICipIO DE RONCADOR Adv.(a) Dr,(a) Represehtante legal o Sr. Prefeito

Municipal. Despacho: I - Extraiam-se peças do presente expediente e encaminhem-se à
Corregedoria Geral da Justiça, para que tome as providências cabiveis tendo em vista a

demora no cumprimento de determinação judicial (fls. 51,52,53 e 54). 11 - Defiro o presente

precatório requisitório, de naturna comum, em que são interessados u.R. LOPES E

LOPES LTDA. - ME. pelo valor de R$ 4.651,80 (quatro mil, seiscentos e cinqüenta e um

reais e oitenta centavos), conforme cálculo datado de 26 de junho de 1998, porquanto

devidamente instruido. IIJ - Determino a atualização monetária na forma do artigo 100, *
1° da Constituição Federal. IV - Cientifique-se o Juízo requisitante. V - Publique-se. VI _
Intimem-se. Em 17 de setembro de 1999. Presidente.

Resenha da sessão de julgamento realizada aos dezessete dias do mês
de setembro de J999, na sala de rewriões do Departamento da

Corregedoria-Geral da Justiça.

De tudo que foi exposto, e tendo em vista os

demais elementos constantes dos presentes autos, a Comissão de

Julgamento de Licitações nas Modalidades de Tomadas de

Preços e Concorrências, à unanimidade de votos, resolve:

PROTOCOLO N° 64.213/99.
TOMADA DE PREÇOS N° 11199.
OBJETO: AQUISiÇÃO DE 607 CÓPIAS DO SISTEMA.

OPERACIONAL EXISTENTE MICROSOFT
WINDOWS 3.11 PARA WORKGROUPS POR
MICROSOFT 98 EM PORTUGUÊS.

I - DESCLASSIFICAR a proposta das empresas

INFOHOUSE COM. E REP. DE PROD. PARA

INFORMÁTICA LTDA., por desatender a observação contida

no item 3 da< especificações do instrumento convocatório - (as

empresas participantes deverão.. obrigatoriamente, citar na

proposta o respectivo PART NUMBER), e a empresa TELETEX

COMPUTADORES E SISTEMAS LTDA. por descumprir o

item 5 das observações (prazo de entrega).

11 - CLASSIFICAR as demais propostas das

empresas licitantes por estarem em perfeita sintonia com as

exigências do edital.

I DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICIT AÇÔES NAS

MODALIDADES DE TOMADAS DE PREÇOS E
CONCORRÊNCIAS



0079749-9
0081877-9/01
0072776-8
0082475-9
0079307-1
0081771-2
00£3908-1
0056568-6
0079389-3
0061449-9
0081080-6
0078086-3
0081080-6
0079307-1
0056568-6
0078086-3
0082475-9
0078086-3
0079374-2
0082475-9
0079389-3
0078919-7
0081771-2
0079692-5
0082475-9
0056568-6
0082475-9
0078086-3
0063908-1
0078086-3
0079374-2
0079307-1
0079308-8
0078188-2
0079151-9
0079307-1
0076241-6
0081771-2
0081771-2
0080729-4
0076241-6
0062309-4
0079389-3
0081771-2
0079308-8
0079692-5
0081771-2
0079692-5
0079374-2
0056568-6
0072776-8
0070206-3
0079151-9
0061449-9
0056568-6
0062309-4
0079389-3
0081080-6
0068746-1
0081572-9/01
0079307-1
0079389-3
0081877-9/01
0070206-3
0078188-2
0076241-6
0081080-6
0079307-1
0078086-3
0061449-9
0056568-6
0056568-6
0079308-8
0078499-0
0079389-3
0062309-4
0079374-2
0079374-2
0056568-6
0081771-2
0062309-4
0081572-9/01
0078499-0
0079307-1

0026
0002
0 0 1 £

0009
0005
0008
0013
0010
0022
0011
0024
0018
0024
0005
0010
0018
0009
0018
0006
0009
0022
0020
0008
0007
0009
0010
0009
0018
0013
0018
0006
0005
0021
0003
0004
0005
0017
0008
0008
0023
0017
0012
0022
0008

0021
0007
0008
0007
0006
0010
0016
0025
0004
0011
0010
0012
0022
0024
0015
0001
0005
0022
0002
0025
0003
0017
0024
0005
0018
0011
0010
0010
0021
0019
0022
0012
0006
0006
0010
0008
0012
0001
0019
0005
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José Maria Lima Pereira

José Romeu do Amaral Filho

João Antonio Cesar da Molta

João Antonio da Cruz

João Emilio Zola Junior

João Marcelo Keretch

João Otávio de Noronha

Guilherme Beltrão de Almeida

Gustavo Alberto Weber

Gustavo Henrique Dietrich

Izis Maysa Dietrich Lechiu

Jane Castanha

Jefferson Isaac João Scheer

Joani Raduy

Joaquim Ernesto Palhares

Joaquim Pereira Alves Júnior

Joel Henrique Melnik

Jonas Roberto Justi Waszak

José Alberto Dietrich Fiiho

José Américo da Silva Barboza

José Augusto Araújo de Noronha

José Carios Vieira

José Cid Campelo

José Eduardo Soares de Camargo

José Fernando Puchta

Juliana Teixeira Villatore

Julio Cesar Brolto

Leticia Ferreira da Siiva

Lilian Didone

Luciano Rocha Woiski

Luiz Alberto Blanchet

Luiz Antonio Paravato Lessa

Luiz Carlos Caldas

Luzia Renata Versoza

Mara Alice Gonçalves

Mareei Ahmed Hammoud

Marceilo Nascimento Baceliar

Mareio Mello Casado

Marco Antonio Araújo Miliari

Marcos Aurélio Reami

Marcus Aurelio Coelho

Marcus Eduardo Peres da Silva

Maria Filomena Martins Pestana

Maria Izabel Batista Alabarces

Maria Terezinha Hanel Antoniazzi

Marilei Lombardi Contador

Mauro Leitner Guimarães Filho

I

I

I

D IÁ R IO D A J U S T iÇ A

Caio Mario Moreira Junior

Carla Afonso de Oliveira Pedroza

Carlos Abrão Celli

Carlos Arnaldo Falbo Lara

Carlos Freire Faria .

Carlos Roberto Ferrarezi

Celso Cordeiro

Celso Zarnoner

Clarice GoUlart Corrêa

Cleuza de Oliveira Marques

Cristina Maria Bandeira

Cristina Maria Silva Fonseca

Darci Kasprzak

Delvani Alves Leme

Dhebora Leticia Lopes Pinheiro

Djalma Antonio Muller Garcia

Douglas Mareei Peres

Edgar David Gusso

Edgard Kalzwinkel Junior

Edmar Hispagnol

Edmar Locks

Edson Gama Alves

Edson Shoiti Fugie

Eliane Marcia Lass Stankievicz

Eliseu Garbin

Ellen Patrici~ Chini

Ernesto Antunes de Carvalho

Estevam Capriolti Filho

Euclides Eudes Panazzolo

Fabio Max Marschner Mayer

Flávia Andrei Roman

Giovanni Jose Amorim

Gisah Myara Maysonnave

Gisele da Rocha Parente Venancio
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Departamento Judiciário Emitido em21-09-1999
I D iv is ã o d e P ro c e s s o C ív e l

Pauta de Julgamento do dia 29/09/1999

S e s s ã o O rd in á r ia - 2 . C â m a ra C ív e l

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 2' Cãmara Civel a

realizar-se em 29/09/1999 ás 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

íNDICE DE ADVOGADOS

. O B a c h a re l R O B E R T O R O T O L l D E M A C E D O , P re s id e n te d a C om is s ã o

d e R e g i s t r o C a d a s t r a l e H a b i l i t a ç ã o d e E m p r e s a s d a S e c r e t a r i a d o T r i b u n a l d e J u s t i ç a .
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f i c a . ~ m e s m a in t im a d a a c o m p a r e c e r p e r a n t e e s t a C o m i s s ã o d e R e g i s t r o C a d a s t r a l e

H ~ b lh ta ç ~ od : E ~ p re s a s . s i t o a R u a : A l v a r o R a m o s , 1 5 7 , B a i r r o C e n t r o C í v i c o , n o p r a z o d e 0 5

(C I~ C O ) d i a s u t e l s ~ o n ta d o s a p a r t i r d e s t a p u b l i c a ç ã o , a f im d e p r o m o v e r s u a d e f e s a e s e r

n o t I f i c a d a d o s u l t e n o r e s t e m o s d o p r o c e s s o , c i e n t e d e q u e s e n ã o c o m p a r e c e r n e m c o n s t i t u i r

a d v o s a : d o , f i c a r á s u b m e t i d a à s s a n ç õ e s l e g a i s . E p a r a q u e c h e g u e a o c o n h e c im e n t o d e t o d o s

m a n d e i p a s s a r o p r e s e n t e e d i t a l .

E x p e d i d o n e s t a c i d a d e d e C u r i t i b a , a o s v i n t e ( 2 0 ) d i a s d o m ê s d e

s e t e m b r o ( 0 9 ) d o a n o d e m i l n . c ~ t? le» ~ v em j..J Io v .s 1 ( 1 9 9 9 ) . '
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P re s id ~ n e d a C o m i s s ã o e g i s t r o C a d a s t r e H a b i l i t a ç ã o d e E m p r e s a s , m a n d e i e x p e d i r . E
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e x e r c d i g i t e i e c o e r i . '
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Advogado Ordem P ro c e s s o

Adalberto Mussi 0022 0079389-3
Ademir Martins 0020 0078919-7
Adroaldo José Gonçalves 0005 0079307-1

0016 0072776-8
Afonso César Dias Coliin 0007 0079692-5
Alberto Contar 0015 0068746-1
Alcindo Lima Neto 0014 0066078-0
Altair Marenda Pereira 0014 0066078-0
Amauri Silva Torres 0006 0079374-2
Ana Lucia Bohmann 0010 0056568-6
Andrea Bahr Gomes Portes Santos 0025 0070206-3
André Renato Miranda Andrade 0003 0078188-2

0004 0079151-9

0011 0061449-9
Anita Caruso Puchta 0004 0079151-9

0011 0061449-9
Antonio Aparecido Castro dos Santos 0020 0078919-7
Antonio Cezar Ferreira Pinto 0014 0066078-0
Antonio Gomes da Silva Júnior 0014 0066078-0
Antonio Jose Maltos do Amaral 0012 0062309-4
Antonio Moris Cury 0018 0078086-3
Argentino Pereira de Siqueira 0024 0081080-6
Arlindo Menezes Moli~a 0005 0079307-1

0016 0072776-8
Arnaldo Alves de Camargo Neto 0024 0081080-6
Auderi Luiz de Marco 0005 0079307-1

0016 0072776-8
Aurea Cristhina de Almeida Cruz 0024 0081080-6
Beatriz Schiebler 0007 0079692-5
Belkis Luciano de Almeida Amaral 0026 0079749-9
Seno Fraga Brandão 0025 0070206-3
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41&0 P rocesso 0082914-1 Mandado de Segurança (OE)

P ro toco lo : 1999190842. Comarca: Curitiba . Ação O rig inária : 9800012398 Le i. Im petran te : Ag laê

Taborda R ibas Dutra . Advogado: Ub ira tan Guim arêes Te ixe ira , Romualdo Paese, Cassiana de

Aben.A thar P ires Gomes. Im petrado: Governador do Estado do Paraná, Secre tário de Estado da

Adm in is tração. D istribu ição Automática em 16109/1999. Rela tor: Des. J. V ida l Coe lho

4170 Processo 0067383~/01 Embargos de Dec!araçAo C ive l

CUR IT IBA , .6"0 FE IRA , 24/09 /1999 D IÁR IO DA JUSTIÇA

Cumpra-se.

Curitiba, 09 de setembro de 1999.

pág.53

Curitiba , 21 de Setembro de 1999.

PORTARIA N" 25/99 - P.V.

Des. S ilva W olff

Vice-Presidente

Newton '. ~ \ ~a Luzi~

Des~SFõNTêiURA
Corregedor-Geral da Justiça

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da
segunda.Câmara Civel a realizar-se em 29/09/1999 às 13:30 horas, ou

sessões subsequentes.

RelaçAo N" 1999.02155 de PubliQçlo

I Divisão Cível

Pauta de Julgamento do dis 29109/1999às 13:30
Sessão Ordinária - Segunda Câmara Cível

Emitido em: 21-09-1999 13:22

Curitiba, 21 de setembro de 1999.

ESCOLA DA MAG ISTRATURA DO PARANÁ

/
PORTARIA N"08/99

O Desembargador NEWTON ÁLVARO DA LUZ
Diretor da ESCOLA DA MAGISTRATURA DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Regimento Interno, resolve

NOMEAR

o Doutor LUIZ CÉZAR NICOLAU para exercer as funções de Coordenador da
Escola da Magistratura do Paraná, em Ponta Grossa, a partir desta data.

I====T=R=IB=U=N=A=L=D=E=A=L=Ç=A=D=A===I

I DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO I
I....__D_I_V_IS_Ã_O_D_E_P_R_O_C_E_S_S_O_C_Í_V_E_L__ I

I ES_C_O_L_A_D_A_M_A_G_IS_T_R_A:_T_U_R_A__ I

diatribuiçio efetuada por processamento

ao período de 14 de Setembro de 1999 ã 20 de
Ratifico a

eletrônico referente

Setembro de 1999.

Pro loco lo : 1999n6135. Comarca: Curitiba . Vara : 3- Vara Faz Pub Fa lência e Concordatas. Açao

O rig inária : 575659 Açao Rescisória . Autor: Estado do Paraná. Advogado: Ub ira ja ra Ayres

Gasparin , Ana C láud ia Bento G ra f, Débora Franco de Godoy, F láv io Lu iz Fonseca Nunes R ibe iro ,

Jú lio Cesar R ibas Boeng. Réu: A lberto Posta l e outro . Advogado: Ju lio Goes M ilitão da S ilva ,

M auren-Reg ina Goes M ilita0 da S ilva , Luciane M ia lsk i. Embargante : A lberto Posta i, A lberto

Posta i Empresa Ind iv idua l. Advogado: Ju lio Goes M ilita0 da S ilva , M auren Reg ina Goes M ilita0 da

S ilva , Luciane M ia lsk i. Embargado: Estado do Paraná Advogado: Ub ira ja ra Ayres Gasparin , Ana

C láud ia Bento G ra f, Débora Franco de Godoy, F láv io Lu iz Fonseca Nunes R ibe iro , Jú lio Cesar

R ibas Boeng. D istribu içao Automática em 17/09/1999. Rela to(: Des. Ânge lO Zatta r. Revisor: Des.

Jesus Sarrao

4180 Processo 0061631.1101 Embargos de DeclaraçJo C ive l

P ro toco lo : 1999/66683. Comarca: Curitiba . Vara : 2- Vara Faz Pub Fa lência e Concordatas. Ação

O rig inária : 676311 Ped ido de In te rvençao. Requeren le : E lzo Barranco Marega e Sua Mulher e

outros. Advogado: Acir M e llo , Davi Deutscher, M auri José Roika , Jonathas Va lerio da S ilva .

Requerido : Estado do Paraná. Advogado: Lu iz Edson Fach in . Embargante : E lzo Barranco Marega e

Sua Mulher, M auro A1drovand i e Sua Mulher, José Martins Estre la e Sua Mulher, Amauri M ario

A1drovand i e Sua Mulher, Joaqu im Bon ito Nunes e Sua Mulher, José D ias Mendes e Sua Mulher,

Sebastião Anton io da S ilva e Sua Mulher, O swaldo Trevisan e Sua Mulher, E liane M io tto . José

Máxim o M io tto e Sua Mulher, E Ie lv ino P inhe iro de Macedo e Sua Mulher, Santo Cam ilo e Sua

Mulher, Theodoro Haffem ann e Sua Mulher, Lu iz Corbeta e Sua Mulher, An lon io Ance lm o To lo tti e

Sua Mulher, M anoe l R ibe iro da S ilva e Sua Mulher. José To lo tti e Sua Mulher, E lm uth Raatz e Sua

Mulher, Lu iz Gera ld i Sobrinho e Sua Mulher, Va lte r João Della F lo ra e Sua Mulher, Amoldo

A1vino Sch losser e Sua Mulher, Rafae l de Souza David e Sua Mulher, Espó lio de José de Souza

David , Hugo Guilherm e Meyer e Sua Mulher. Pedro Delava e Sua Mulher, O sn i Scotti e Sua Mulher,

José Cavich io li e Sua Mulher. G era ldo P revia tti e Sua Mulher. Advogado: Acir M e llo . Davi

Deutscher, M auri José Roika , Jona lhas Va lerio da S ilva . Encam inhamento ao Exmo. S r. re la lo r em

15109/1999. Rela tor: Des. Carlos Hoffm an ')

419" Processo 0057565.9/01 Embargos In fringentes C fve l (DE )

P ro toco lo : 1999/66686. Comarca : Curitiba . Vara : ,. Vara Faz Pub Fa lência e Concordatas. Ação

O rig inária : 673830 Pedido de In te rvenção. Requerente : Renato R igon i e outros. Advogado: Aci,r

M e llo , Davi Deutscher, M auri José Roika . Jonathas Va leria da S ilva , Davi Deutscher F ilho , O sn i

M arcos Le ite . Requerido : Estado do Paraná Advogado: W illon V icen le Paese. Embargante : Rena lo

R igon i, A rle te R lgon l, V ito r Agottan i, G ilson R ibe lll Agottan i, A1gen i Turra Agottan i, W ad is lau

Kasprzak, W anda Marly W ojc ik Kasprzak, Ne lces A lberto S ilvestre , L iban ia Berwanger S ilvestre ,

Jose Lu iz Zane lla , Rosa Dal P rá Zane lla , M aria E lody Jacobsen A lves, Haro ldo F Guim araes,

Eun ice Pere ira Guim arães, T ra jano da Luz, Lucia Jurask i da Luz, Ivo P ires de A lm eida , N ilza de

Jesus A lm eida , Ne lson Anton io Ferre ira , Nata lia M ore ira Ferre ira , M anoe l de Souza Furqu im ,

Leocad ia Maria do Amara l Furqu im , V ilson Spagnotl, L ioc lez ia Duarte Spagno li, Edmundo Toczek,

M artha B rucoski Toczek, A lberto O tavio Berto tto , Terez inha Berto tto , E lias Farah Neto , C laude le

Tocheto Farah. D irceu Jorge Pavan, Cand ida Pavan, M igue l lIIusko , Basilio lIlusko , Hubert

Sp iege l, Amélia Sche id t Sp iege l, Ind io Potiguara do B rasil Camargo, Sue li G eh len Camargo,

Va ld ir Fontana, Van ia Fontana, Espo lio de Amelia Esmera lda de Pau la , O riva l P ires V ie ira , En i

V ie ira , A rm ando Sanzovo, liga Sponho lz Sanzovo, O ctav ino B ittecourt M artins, Cecy Lustosa

Martins, E lias Anton io Bem ieri, Ne lcy Kempfer Bem ieri, Jose Farias Nunes, Iracema Kutas

Nunes, Teodoro Sauka Sobrinho, Agostinho ZarpeHon & F ilhos SA Indústria e Comérc io , Bogdan

Temouski, Va ldom ira Temouski, Den is Thom s Benato , Luzia Zan lorenzi Benato , Este fano Benato ,

Gertrudes Augusta Bena lo , Carlos Anton io Benato , Ana C ris tina Osinsk i Benato . Advogado: Acir

M e llo , Davi Deutscher, M auri José Roika , Jonathas Va lerio da S ilva , Davi Deutscher F ilho , O sn i

M arcos Le ite . Encam inhamento ao Exmo. S r. re la to r em 16/09/1999. Rela tor: Des. Carlos Hoffm ann

FOOOCONSElHODAMAGíSfRiíRAj
CONSELHO DA MAGISTRATURA

o Excelentissimo Senhor
. Desembargador OSIRIS FONTOURA,Corregedor-Geral da

Justiça do Estado do Paraná, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pelo Acórdão n° 7.555 do Egrégio
Conselho da Magistratura, que trata do procedimento de
vitaliciamento, resolve DESIGNAR o Dr. Fablan
Schweltzer, Juiz de Direito da 2a Vara da Imancia e
Juventude da Comarca de Curitiba, Formador do Dr. Ruy
AI.,... Henrlqus Filho, MM.Juiz de Direito da Comarca de
Altónia,

Publique-se .

Anote-se,

ÍNDICE DE ADVOGADOS

Advogado

ADELIO DROCIAlt

ALDO JOSE PARZIANll:LLO

ANA CLAOOIA rINGER

ANA LUCIA I'RAN'CA

ANA PAOLA rINGER

ANTONIO CARLOS NEN:Il:GASSI

ANTONIO DE JESUS l«>RIGGI

ANTONIO MINORt1 ASKAltORA

ARI DE SOUZA I'REIIUC

ARNALDO JOSZ _DA SILVA

BEA1'RIZ DRANltA DA VJ:IGA PESSOA

CARLOS ROBERTO CLARO

CARLOS ROBD.TO. NA.OJ'BL

CARLOS mOIO CAP&.LZH

CLEOSA BRAGA J'RANQUIRI

Ord •••

0013

0022

0004

0020

0004

0014

0024

0027

0022

0024

0002

0005

0007

0010

0021

0011

0013

Processo

0119420-3

0140348-9

01403.15-0

0139592-0

0140315-0

0136897-8

014012£2-6

0141581-8

0140348-9

01412012-6

0138&15-4

0140499-1

0142847-5

0104911-6

0140013-1

0116.520-6

0119420-3
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